
CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI
PUBLlCAÇAO N~!t~~LJJ

PUBlIC ~~
V~ICIP41.

~ ()~

~.> "c;.
~ "<4 c:
I,) ~

Estado o ocantins
Gabine'te da Presidência

DECRETO LEGISLATIVO Nº 001, de 25 de novembro de 2011.

Dispõe sobre a regulamentação no âmbito da Câmara

Municipal de Gurupi, do procedimento licitatório e do

contrato administrativo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do

Tocantins, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Presidente da Câmara Municipal

promulga o seguinte Decreto - Legislativo:

Art. 1Q As licitações e os contratos administrativos, no

âmbito da Câmara Município de Gurupi, sujeitar-se-ão à legislação federal e às normas

específicas deste Decreto - Legislativo.

SEÇÃO 11

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 2Q - O fornecimento de materiais em geral e a

prestação de quaisquer serviços, em ambos os casos, desde que habituais ou rotineiros,

poderão ser contratados pelo sistema de registro de preços.

Art. 3Q - O registro de preços será feito mediante

concorrência e pregão.

§ 1Q - Excetuam-se do "caput" deste artigo os casos em

que houver inviabilidade de competição, podendo ser efetuado o registro de preços por

inexigibilidade de licitação, condicionada sua manutenção à permanência da condição

inicial a cada contratação.

§ 2º - O registro de preços será feito com a previsão de

utilização da respectiva ata por todos os órgãos interessados em seu objeto.
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Art. 4º - Fica facultada a utilização, pela Cãmara

Municipal, dos registros de preços do Governo Federal e do Governo do Estado do

Tocantins, obedecidas as condições estabelecidas nas respectivas legislações.

Art. Sº - A Cãmara Municipal poderá centralizar, em

unidade competente, as atribuições de acompanhamento da evolução dos preços no

mercado, e de inclusão, atualização e cancelamento dos dados referentes ao sistema de

registro de preços.

Art. 6º - O controle e o reajuste dos preços de bens e

serviços, considerada sua natureza, será estabelecido mediante ampla pesquisa de

mercado, e a adoção de índices oficiais, tal como IPCA-E ou IGP-M, que deverá ser

consignado no instrumento convoca tório.

Parágrafo único - Os vencedores da concorrência e do

pregão que tiverem seus preços registrados ficam obrigados a fornecer todos os dados

necessários ao atendimento do disposto no "caput'' deste artigo.

Art. 7º - A existência de preços registrados não obriga a

Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir.

Art. 8º - A qualquer tempo, cada um dos preços

registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, cabendo ao órgão responsável convocar os fornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

Art. 9º - O detentor da ata de registro de preços,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro cancelado quando:

[ - descumprir as condições da ata de registro de preços;

li - descumprir o estabelecido no parágrafo único do
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!lI - não retirar a respectiva nota de empenho ou

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa

aceitável;

IV - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipótese de tornar-se superior àqueles praticados no mercado;

V - presentes razões de interesse público.

Art. 10 - O prazo de vigência da ata de registro de preços

não poderá ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações.

Parágrafo único - A expiração do prazo de vigência da ata

de registro de preços não implica a extinção dos contratos dela decorrentes, ainda em

execução.

Art. 11 - A ata de registro de preços poderá ser rescindida

nas hipóteses previstas para a rescisão dos contratos em geral.

CAPÍTULO 11

DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I

DA COMPETÊNCIA E DAS MODALIDADES LICITATÓRIAS

Art. 12 - É de competência do chefe do Poder Executivo, e

se for o caso do Poder Legislativo a autorização para a abertura de procedimento

licltatório, podendo ser delegada.

Art. 13 - As modalidades de licitação são aquelas previstas

na legislação federal e o processamento de cada uma delas na Câmara Município de Gurupi

estará sujeito às normas específicas previstas neste Decreto - Legislativo.

Art. 14 - As formas e prazos de publicidade de atos

convocatórios são aqueles a seguir definidos:
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I - o aviso resumido do edital da concorrência, quando o

contrato a ser celebrado contemplar o regime empreitada integral ou quando for do tipo

melhor técnica ou técnica e preço, e dos concursos será publicado, ao menos uma vez, no

Diário Oficial do Estado do Tocantins e em jornal de grande circulação no Estado, e

também, se houver, em jornal de circulação local, com antecedência mínima de 45

(quarenta e cinco) dias entre a primeira publicação e a data para recebimento de

documentação e propostas ou para recebimento dos trabalhos;

II - o aviso resumido do edital da concorrência, quando

não especifico no inciso anterior, e do da Tomada de Preços, quando for do tipo melhor

técnica e técnica e preço, será publicado, ao menos uma vez, no Diário Oficial do Estado do

Tocantins e em jornal de grande circulação no Estado, e também, se houver, em jornal de

circulação local, observando-se o prazo mínimo de 30 (trinta) dias entre a publicação e a

data de recebimento de documentação e propostas.

III - o aviso resumido do edital da Tomada de Preços, nos

casos não especificados no inciso anterior, será publicado, ao menos uma vez, no Diário

Oficial do Estado do Tocantins e em jornal de grande circulação no Estado, e também, se

houver, em jornal de circulação local, observando-se o prazo mínimo de 15 (quinze) dias

entre a publicação e a data de recebimento de documentação e propostas.

IV - o instrumento convocatório de convite será

encaminhado diretamente a, pelo menos, 03 (três) potenciais interessados, cadastrados ou

não, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis entre a data de entrega e a

designada para recebimento de propostas;

V - o aviso resumido do edital de leilão será publicado, ao

menos uma vez, no Diário Oficial do Estado do Tocantins e em jornal de grande circulação

no Estado, e também, se houver, em jornal de circulação local, com antecedência mínima de

15 (quinze) dias entre a publicação e a data designada para abertura dos trabalhos
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§ 1º - A publicação resumida, conterá os dados essenciais

à identificação do certame, por modalidade e número de registro; do órgão licitante; objeto

licitado; data, hora e local designados para o recebimento de documentos e propostas, e

endereço e telefone do local onde os interessados poderão obter a íntegra do edital e

esclarecimentos suplementares.

§ 2º - Os atos convocatórios. sem distinção de

modalidade, serão sempre disponibilizados para consulta nas repartições e divulgados na

homepage do órgão licitante na Internet.

Art. 15 - As modificações no edital exigem divulgação pela

mesma forma dada ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido.

Art. 16 - Também poderão ser utilizadas as modalidades

de licitação que possam ser processadas por meio eletrônico, observada a legislação federal

pertinente.

Art. 17 - A Câmara Municipal poderá adotar a modalidade

pregão, instituída pela União, para a aquisição de bens ou serviços comuns, que será

regulamentada, observada a legislação federal pertinente.

Art. 18 - É vedada a utilização de modalidade de limite

inferior para parcelas de um mesmo fornecimento, serviço ou obra, que possam ser

enquadradas em modalidade de limite superior, configurando fracionamento.

Art. 19 - A modalidade de licitação será eleita em função

do valor originário do ajuste, não sendo computadas as prorrogações de contrato

legalmente permitidas.

SEÇÃO 11

DA HABILITAÇÃO
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Art. 20 - As exigências máximas para habilitação nas

licitações no âmbito da Câmara Município de Gurupi são aquelas previstas na legislação

federal, observado, no que couber, o previsto nesta seção.

Art. 21 - Os licitantes que estejam em débito para com a

Fazenda Municipal poderão ser considerados habilitados desde que comprovem a

suspensão da exigibilidade do crédito.

CAPÍTULO III

DOS CONTRATOS

Art. 22 - O termo de contrato e seus aditamentos deverão

ser publicados, na íntegra ou em extrato, no Diário Oficial do Estado do Tocantins,

conforme o Parágrafo Único do Art. 61 da Lei nQ 8.666/93.

Art. 23 - O contratado apresentará, quando necessário,

para assinatura do contrato, o cronograma físico-financeiro do ajuste, com indicação dos

prazos e das diversas etapas de execução, para análise e aprovação da fiscalização.

Art. 24 - A Administração da Câmara Municipal de Gurupi

poderá:

I-exigir a prestação integral da garantia, até a finalização

do contrato, e permitir o levantamento parcial de valores percentual mente compatíveis

com a parte do contrato já realizada;

li - utilizar a garantia para satisfação de débitos

decorrentes da execução do contrato ou de multas, estabelecendo para o contratado prazo

para sua recomposição ou, se este último entender conveniente, para substituição por

garantia diversa da inicial.

Art. 25 - As hipóteses de rescisão co ratual são aquelas

previstas na legislação federal.
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Parágrafo único - Também implicará a rescisão unilateral

do contrato a aplicação ao contratado da pena de declaração de inidoneidade ou a

suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração Pública, ainda que em

decorrência de falta cometida em outro procedimento administrativo.

Art. 26 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência aos 25 dias do mês de novembro

de 2011, Câmara Municipal de Gurupi, Tocantins.
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